
13/05/2022 09:51 SEI/TJAM - 0512706 - Contrato

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=559686&infra_siste… 1/12

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br


CONTRATO - TJ/AM/SECOP/DVCC
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022-FUNJEAM

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022-FUNJEAM, que
entre si celebram o  TRIBUNAL, DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL-
FUNJEAM, e a empresa TRIVALE INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA, na forma abaixo.

 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, sediado na Cidade de Manaus,
Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09,
neste ato representado por seu Presidente, Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA,
brasileiro, casado, Magistrado, residente e domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portador da
Carteira de Magistrado nº 358-TJ/AM e inscrito no CPF/MF sob nº 069.981.942-34, neste instrumento
simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa TRIVALE INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, em 19/11/2021, sob o nº 31204650262, inscrita no CNPJ/MF sob
nº  00.604.122/0001-97, estabelecida na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, à Avenida Jacarandá,
neste ato representada pelo Sr. VITOR FLORES DE DEUS, brasileiro, solteiro, especialista em mercado público,
residente e domiciliado na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, portador da Carteira de Identidade nº
16.254.081 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob nº 099.822.686-60, daqui por diante simplesmente denominada
CONTRATADA, em consequência da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 021/2022-CPL/TJAM,
cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XIV, Edição nº 3279, Caderno
Administrativo, em 11/03/2022, à pág. 06, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Digital nº
2022/000009491-00-TJ, doravante referido apenas por PROCESSO, e o despacho autorizador exarado pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do TJAM no mencionado PROCESSO, bem como a
proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e complementar
deste Instrumento, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante
nominadas, é celebrado o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022-FUNJEAM, que se regerá
pelas normas instituídas pelas Leis ns. 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições
seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de combustível com a prestação dos serviços de
gerenciamento de abastecimento, destinado à frota de veículos e ao Sistema Alternativo de Energia (Grupos
Geradores) de uso do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, mediante a implantação de cartão eletrônico
de monitoramento de frota (magnético, chip e/ou outros), em rede de postos credenciados nas cidades de
Autazes, Itacoatiara, Itapiranga, Manacapuru, Manaus, Presidente Figueiredo, Rio Preto da Eva e Silves, no
Estado do Amazonas.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 021/2022-CPL/TJAM,
e seus anexos, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XIV, Edição nº 3279,
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Caderno Administrativo, em 11/03/2022, à pág. 06, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 8.666, de
21/06/1993 e suas alterações, e na Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a
complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do
presente Termo, especialmente às normas constantes das Leis nº 8.666/93, 10.520/02 e demais normas legais
pertinentes e aplicáveis à proteção ambiental.
 
3.2. A CONTRATADA  declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às estipulações,
sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no
presente instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO
4.1. Este Contrato vincula-se ao Edital de Licitação e seus Anexos, ao Termo de Referência, à Proposta
Comercial da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que compõem os processos
mencionados no preâmbulo que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar
deste instrumento, naquilo que não o contrarie.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
5.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta mediante empreitada por preço unitário,
em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS
6.1. O início do fornecimento de combustíveis, objeto deste contrato, deverá ocorrer em até 07 (sete) dias úteis,
contados a partir da assinatura deste instrumento.
6.2. A entrega de gasolina comum/aditivada e óleo diesel deverá ser efetuada nas instalações físicas dos
postos de revenda dos combustíveis credenciados pela CONTRATADA.
6.3. A empresa CONTRATADA  deverá fornecer, inicialmente, 107 (cento e sete) cartões  eletrônicos a serem
utilizados no abastecimento dos veículos oficiais utilizados por este Tribunal de Justiça, com cotas mensais definidas
para cada um, 02 (dois) cartões habilitados para o abastecimento de qualquer veículo da frota do TJAM e 03 (três)
cartões identificados para o abastecimento dos grupos geradores;

6.3.1. Nos cartões indicados no item 4.3 deverá ser impressa a identificação do CONTRATANTE, observando,
no mínimo, os seguintes dados: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Setor de Transporte, assim como o
número de telefone para assistência ao usuário.

6.3.2.  Os cartões eletrônicos contendo os dados de identificação de cada veículo deverão ser entregues na
Central de Transportes, situada na Av. Brasil, n. 1882 - Bairro Compensa I do CONTRATANTE no prazo máximo
de 07 (sete) dias úteis, contados da assinatura deste contrato, acompanhados do envelope contendo a
identificação e a senha personalizada para cada veículo e grupos geradores.

6.3.3. A CONTRATADA  deverá garantir uma estimativa adicional de até 45 (quarenta e cinco) cartões para
atender futuras aquisições, alterações na frota de veículos, perda, extravio e/ou necessidades adicionais que
ocorrerem durante a vigência deste avença, sem custo adicional ao CONTRATANTE.

6.3.4.  A CONTRATADA  deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da solicitação pelo
CONTRATANTE, substituir os cartões eletrônicos que tenham perdido a validade, que apresentarem defeitos
que impeçam sua utilização ou, ainda, aqueles que tenham sido extraviados.

6.3.5. A solicitação do subitem anterior será formalizada por e-mail e, em caso de urgência ou necessidade da
Administração Pública, também será feito contato telefônico por ligação e/ou utilização de aplicativo de troca de
mensagens.

6.3.6.  Os dados cadastrais dos veículos, que deverão constar nos cartões, serão fornecidos pela Seção de
Transportes e Manutenção do CONTRATANTE.

6.4. A solicitação do crédito correspondente ao consumo de combustível para cada cartão será realizada pelo
CONTRATANTE, por intermédio da Seção de Transportes e Manutenção, devendo a CONTRATADA garantir
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que a disponibilização dos créditos nos cartões obedecerá essas diretrizes, conforme item 7 do Termo de
Referência.

6.5. Deverá a CONTRATADA  disponibilizar sistema de gerenciamento de abastecimento, por meio do qual o
CONTRATANTE, através da Seção de Transportes e Manutenção, poderá, a qualquer momento, remanejar os
créditos não utilizados para outros cartões ou, ainda, reutilizá-los da forma mais conveniente para a
Administração.

6.6. Os cartões magnéticos só poderão ser utilizados para o abastecimento do veículo neles descrito, salvo no
que concerne aos 02 (dois) cartões habilitados para abastecimento de quaisquer dos veículos, bem como os 03
(três) pertinentes ao abastecimento dos grupos de geradores, nos termos do item 4.3.

6.7. A CONTRATADA emitirá, mensalmente, relatórios de dados contendo o consumo por quilômetro rodado, o
tipo e o total de combustível utilizado no período, que servirá de base para o faturamento.

               6.7.1. O relatório de que trata o item 6.7 deverá acompanhar as Notas Fiscais de cobrança pelos
serviços prestados.

6.8. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de combustíveis credenciados
pela CONTRATADA (bombas de abastecimento de combustíveis).

6.9. O preço máximo dos combustíveis será o preço médio mensal para cada tipo de combustível (gasolina ou
diesel) ao consumidor, divulgado através do item “mensal resumos II, obtido através do Levantamento de
Preços no mercado disponibilizado no site da Agência Nacional de Petróleo – ANP, e para cada município, onde
ocorrer o abastecimento (www.anp.gov.br/precos/).

6.10.  Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua
composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.

6.11. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a
partir do recebimento pela CONTRATADA  da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

6.12.  A CONTRATANTE deverá apresentar mensalmente o Boletim de Conformidade emitido pelo distribuidor,
de acordo com a Resolução nº 42-ANP.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REDE CREDENCIADA
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar a lista de postos de combustíveis credenciados no prazo máximo de
até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, devendo constar suas localizações, com seu endereço
completo, e bandeira de abastecimento.
7.2.  A CONTRATADA  deverá credenciar apenas postos que estejam em conformidade com as normas
pertinentes à atividade de distribuição e revenda de combustível e que possuam Certificado da Agência
Nacional de Petróleo – ANP.
7.3. A contratada deverá possuir, pelo menos, 12 (doze) postos credenciados na capital, Manaus, sendo que
desse total, deverá haver no mínimo 02 (dois) postos de abastecimento de combustíveis, num raio máximo de 3
(três) quilômetros de cada unidade do Tribunal, sendo elas:
a) Edifício Arnoldo Peres (Av. André Araújo, s/no - Aleixo);
b) Central de Transporte (Av. Brasil, no 1882 - Compensa I);
c) Fórum Desembargador Azarias Menescal de Vasconcellos (Av. Autaz Mirim, s/no, Jorge Teixeira);
d) Fórum Ministro Henoch Reis (Av. Paraíba, s/n, São Francisco);
e) Fórum Ministro Mario Verçosa (Rua Alexandre Amorim, 285 , Aparecida);
f) Fórum Desembargador Lucio Fontes de Rezende (Av. Noel Nutels, s/n, Cidade Nova);
g) Juizado Infracional (Estrada dos Franceses, s/n - Alvorada);
h) Nilton Lins (Av. Prof. Nilton Lins, 3259 - Flores).
 

http://www.anp.gov.br/precos/
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7.3.1.  Desse total de 12 (doze) postos, a contratada deverá credenciar pelo menos 02 (duas) bandeiras de
postos para abastecimento na cidade de Manaus, que estejam qualificadas conforme os termos do presente
instrumento.
 
7.4.  A contratada deverá ter, ainda, 1 (uma) opção de posto de abastecimento, de qualquer bandeira, no
perímetro urbano, num raio máximo de 05 quilômetros a partir dos seguintes pontos:
a) Município de Autazes/AM - Vara Única (Rua Fábio Lucena, s/no - Waldomiro Sampaio);
b) Município de Itacoatiara/AM - Fórum Doutor José Rebelo de Mendonça (Avenida Parque, s/n - Pedreiras);
c) Município de Itapiranga/AM - Vara Única (Av. Presidente Getúlio Vargas, 151 - Centro);
d) Município de Manacapuru/AM - Fórum Doutor Giovanni Figliuolo (Rua Almirante Tamandaré, no 1.151 –
Bairro Aparecida);
e) Município de Presidente Figueiredo/AM - Fórum Desa. Nayde Vasconcelos (Praça Cívica, s/no - Morada do
Sol);
f) Município de Rio Preto da Eva/AM - Vara Única (Av. Governador Domingos Monteiro, 7 - Centro);
g) Município de Silves/AM - Vara Única (Av. Governador Eduardo Braga, s/no - Centro).
 
7.5. Os postos credenciados pela contratada deverão fornecer ao condutor do veículo uma via do comprovante
da operação para aquisição de combustível, no ato do abastecimento.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1.  Compete ao CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA dos valores relativos ao combustível efetivamente utilizado na forma
pactuada;

b) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, registrando todas as ocorrências
verificadas e notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

c) Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado ou substituição de
estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com os termos desta avença;

d) Exigir da CONTRATADA a reparação de qualquer prejuízo decorrente da utilização de combustíveis que
não cumpram os critérios estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo – ANP;

e) Designar um servidor especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem sua competência deverão
ser solicitadas em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA durante o
prazo de vigência deste Contrato;

g) Fornecer relação dos veículos e geradores autorizados para o abastecimento;

h) Disponibilizar os meios e transportes necessários para o abastecimento dos grupos geradores;

i) Não permitir a execução de serviços em desacordo com as obrigações assumidas, rejeitando, no todo ou
em parte, o fornecimento executado em desacordo com o presente Termo.

j) Observar e cumprir as demais condições estabelecidas no Termo de Referência que não estejam
especificadas nesta cláusula.

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1.  Compete à CONTRATADA:

a) Fornecer somente combustíveis que se enquadrem às especificações da Agência Nacional de
Petróleo – ANP ou do órgão federal responsável;
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b) Apresentar, em observância às disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93, as
informações e/ou os documentos listados abaixo:

b.1)   Nota Fiscal/Fatura;

b.2)   Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal, Estadual  e
Municipal;

b.3)  Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei.

b.4) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 29, inciso
V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 12.440/2011.

c) Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do combustível objeto deste Contrato;

d) Responder por todos os ônus referentes ao serviço ora contratado, tais como encargos e obrigações
concernentes à legislação social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária, previdenciária, que
resultem ou venham a resultar a execução deste contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da
execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), despesas com instalações
e equipamentos necessários à completa realização do contrato;

e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo de imediato as
reclamações;

f) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações constantes deste instrumento e da
proposta apresentada;

g) Fornecer cartões eletrônicos personalizados e sem custo adicional, acompanhado da respectiva senha de
utilização, inclusive nos demais casos previstos no item 6.3.3 deste instrumento contratual;

h) Garantir a validade dos cartões eletrônicos e sua aceitabilidade em todos os postos credenciados;

i) Substituir os cartões defeituosos ou danificados, sem custo para o CONTRATANTE, sempre que for
solicitado;

j) Providenciar o cancelamento (bloqueio) imediato dos cartões eletrônicos que forem extraviados, tão logo
receba comunicação oficial do CONTRATANTE, de modo a evitar seu uso indevido por terceiros;

k) Encaminhar ao CONTRATANTE  a relação dos postos de abastecimento credenciados, indicando os
respectivos endereços, conforme Cláusula Sétima deste Contrato e Termo de Referência;

l) Credenciar junto à Seção de Transportes e Manutenção e Divisão de Contratos e Convênios um representante para
prestar esclarecimentos, atender possíveis reclamações e providenciar o atendimento das solicitações formuladas;

m) Determinar aos postos credenciados que deverão fornecer, no ato do abastecimento, ao condutor do
veículo uma via do comprovante da operação para aquisição de combustível;

n) Proporcionar o abastecimento dos veículos indicados pelo CONTRATANTE, conforme consta do Anexo do
Termo de Referência;

o) Não permitir o abastecimento de veículos que não tenham sido informados pelo CONTRATANTE;

p) Garantir que todo combustível registrado pela bomba seja realmente alocado no tanque de combustível do
veículo;

q) Disponibilizar sistema de gestão informatizado via rede mundial de computadores (internet), com senha de
acesso, para consulta dos extratos individuais a cada utilização do cartão, onde deverá constar: dia do
abastecimento; quantidade de litros; hora do abastecimento; quilometragem aferida no hodômetro; o valor
da despesa; o saldo atual do cartão; placa dos veículos abastecidos e postos do abastecimento; e
informações referentes a dados estatísticos de abastecimento de toda e frota e média de consumo por
veículo, possibilitando, assim, a tomada de decisões quanto ao controle e gerenciamento da frota de
veículos e dos grupos geradores do TJAM;
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r) Deverá ser disponibilizada senha própria para acesso do gestor do contrato no prazo de 07(sete) dias úteis
contados da assinatura do contrato;

s) Treinar e capacitar, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da assinatura do presente termo, os
servidores indicados pelo CONTRATANTE quanto à utilização do sistema disponibilizado na internet;

t) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas no
contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações;

u) Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados
quando da execução dos serviços que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou
comprometer à integridade do patrimônio público;

v) Responder pelos danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do objeto deste contrato e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas
adotadas, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;

w) Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados
pelo CONTRATANTE;

x) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação inicialmente apresentadas, devendo comunicar à CONTRATANTE,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente;

y) Iniciar a prestação dos serviços no prazo estipulado neste contrato;

z) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços
deste Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

aa) Manter, durante o período de vigência deste Contrato, um preposto aceito pela CONTRATANTE, para
representação da CONTRATADA sempre que for necessário, credenciando-o junto à Divisão de Contratos
e Convênios e ao Setor de Transportes do TJ/AM;

ab) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE  sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a
prestação de serviços independente de solicitação.;

ac) Observar e cumprir as demais condições estabelecidas no Termo de Referência que não estejam
especificadas nesta cláusula.

 
9.2 . Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente instrumento, se provocado por atos ou

fatos imprevisíveis, não imputáveis à CONTRATADA  e devidamente aceitos pela CONTRATANTE,
somente será justificado, e não será considerado como inadimplemento contratual.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR DO CONTRATO
10.1.  Pelos serviços de fornecimento de combustível com a prestação dos serviços de gerenciamento de
abastecimento, o CONTRATANTE  pagará o valor global estimado de R$ 1.587.436,49 (Um milhão e
quinhentos e oitenta e sete mil e quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e nove centavos).

10.2.  O percentual de desconto não sofrerá quaisquer reajustes durante o período de vigência deste
instrumento, salvo a hipótese de configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual no decorrer da
execução deste contrato, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93.

10.3. No interesse da CONTRATANTE o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

10.4. A CONTRATADA  fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias até o limite ora previsto, não podendo aqueles exceder o limite estabelecido no
parágrafo anterior.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
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11.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, por conta do
Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903001, Fonte de Recurso 02010000,
Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota
de Empenho 2022NE0000601, de 07/04/2022, no valor de R$ 895.137,77  (Oitocentos e noventa e cinco mil,
cento e trinta e sete reais e setenta e sete centavos).
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, após análise prévia, mediante apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, constando o tipo de combustível abastecido, a quantidade abastecida em LITROS, o
valor cobrado por litro, valor total, a taxa de administração ou desconto aplicado, bem como cópia da tabela que
servirá para aferir o preço máximo dos combustíveis, considerando o preço médio mensal para cada tipo de
combustível (gasolina ou diesel) ao consumidor, divulgado através do item “mensal resumos II”, nos municípios
onde serão prestados os serviços objeto deste contrato, onde ocorrer o abastecimento, obtido através do
Levantamento de Preços no mercado, disponibilizado no site da Agência Nacional de Petróleo – ANP
(www.anp.gov.br/precos/), e do relatório indicado no item 6.7 deste pacto, após ser devidamente atestada a sua
conformidade pelo Gestor designado para acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

12.2. O pagamento de que trata o subitem anterior será efetuado por meio de Ordem Bancária Eletrônica em
até 30 (trinta) dias, em conta corrente indicada na Nota Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar explícito o nome
do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

12.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a
Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor.

12.4.    Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação,
cumpridos os seguintes requisitos:

a)   Comprovação da regularidade fiscal  da CONTRATADA  para com a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal;

b)  Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA  relativa à Seguridade Social  e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

c)   Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 29,
inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 12.440/2011;

d)  Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.

12.5.  A CONTRATADA  deverá encaminhar ao CONTRATANTE, a Nota Fiscal/Fatura acompanhada dos
documentos previstos nesta Cláusula, bem como do relatório de serviços assinado pelo responsável técnico e
das certidões que comprovem a regularidade fiscal da CONTRATADA, requerimento de solicitação de
pagamento, recibo e relatório de medição, a fim de que sejam adotadas as medidas inerentes ao pagamento.

12.6.  Os documentos mencionados nesta Cláusula deverão ser apresentados perante a Divisão de Contratos
e Convênios da CONTRATANTE, localizada à Avenida André Araújo, s/nº, térreo do Centro Administrativo
Des. José de Jesus Ferreira Lopes, Aleixo, Manaus/AMou através do endereço eletrônico:
contratos@tjam.jus.br.

12.7.  A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela
CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a referida Nota
Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

12.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será interrompido e reiniciado a partir da

http://www.anp.gov.br/precos/
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regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.

12.9.   A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula caracteriza
descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA  à aplicação de penalidade(s) prevista(s)
neste contrato.

12.10.    O CONTRATANTE  pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

12.11.    Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do CNPJ/MF
diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas consideradas matriz e
filial ou vice-versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

12.12.   O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
13.1.    Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do
Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
14.1.  O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
14.2.  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de
1993.

14.3. Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRATADA  tiver sido declarada inidônea ou
suspensa no âmbito da União, Estado, Município ou da própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem os
efeitos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA GARANTIA
15.1.     Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia, nos termos do art. 56,
caput, da Lei Federal nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO
16.1.     A CONTRATANTE  designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização do fornecimento, que
registrará(ão) em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, estabelecendo prazo
para a regularização das falhas ou defeitos observados.

16.2.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato serão submetidas à
apreciação da autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis, consoante
disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

16.3.    Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando
implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

16.4.    É direito da fiscalização rejeitar quaisquer produtos que entender fora dos padrões técnicos e de
qualidade definidos no Termo de Referência e neste Contrato.

16.5.  A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela Fiscalização, sendo obrigada a fornecer todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que a Fiscalização necessitar e que forem julgados
necessários ao desempenho de suas atividades.

16.6.   A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES
17.1.  No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as comunicações verbais
entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou aquelas de urgência ou emergência.

17.2.  Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, que digam respeito à
execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao “Diário de Ocorrências”, serão consideradas como
suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo Administrativo da CONTRATANTE  e ou da
CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que comprove o recebimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES
18.1.  A CONTRATADA  fica sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração da
CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de:

b.1)        0,03% (três centésimos por cento) por hora, sobre o valor anual estimado do contrato, em caso de
atraso injustificado na execução do objeto, limitada a incidência a 12 (doze) horas;

b.2)        0,06% (seis centésimos por cento) por hora, sobre o valor anual estimado do contrato, em caso de
atraso injustificado na execução do objeto, por prazo superior ao previsto na alínea “b.1”, limitado a 24
(vinte e quatro) horas;

b.3)               0,03% (três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor anual estimado do contrato, em caso de
atraso injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pelo CONTRATANTE  para
apresentação de documentos, limitada a incidência a 05 (cinco) dias corridos;

b.4)               10% (dez por cento) sobre o valor anual estimado do contrato, em caso de inexecução total do
contrato, restando configurada esta hipótese, no caso de atraso na execução do objeto contratual por
período superior ao previsto nas alíneas “b.2” e “b.3”;

c)        Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Tribunal de
Justiça do Amazonas, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, mediante descredenciamento no SICAF e no sistema de cadastramento de
fornecedores da CONTRATANTE, quando for o caso, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais, restando configurada esta hipótese
quando a empresa licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
ou a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
 
18.2. As sanções previstas nas alíneas "a", “c”, “d” e "e" do parágrafo anterior poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, às penas previstas na alínea “b”.
 
18.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente.
 
18.4. Todas as sanções serão registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei.
 
18.5. Excepcionalmente, ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da
multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. Nesta hipótese, instaurará o procedimento
em até 30 (trinta) dias contados da retenção.
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18.6. Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente interpostos pela CONTRATADA deverão
ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações neles contidas. Os referidos documentos
probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais ou em versões autenticadas por servidores da
Administração, mediante prévio recolhimento das despesas em caso de requisição de cópias, sob pena de, a
critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1.    O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação total ou parcial, ficando a
CONTRATADA inteiramente responsável pelo cumprimento das obrigações, bem como dos requisitos técnicos
e legais pertinentes.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
20.1.  O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

20.2.    Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, constituem motivos
para a rescisão deste Contrato:

a) Atraso injustificado na execução do objeto contratado, bem como a sua paralisação sem justa causa e
prévia comunicação ao CONTRATANTE;

b) O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante
do CONTRATANTE.

20.3.  Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I,
da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem como as
do artigo 80, do mesmo diploma legal.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS
21.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
 
21.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
 
21.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por
inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.
 
21.4.  A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os
dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
 
21.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE
22.1.  Incumbirá à CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da Justiça Eletrônico,
conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo com o que autoriza o art. 4º, da Lei nº
11.419, de 19 de dezembro de 2006.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO
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23.1. A CONTRATADA  e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos comprobatórios
das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente termo, inclusive quitações de impostos
federais, estaduais e municipais, bem como o Certificado de Regularidade dos órgãos previdenciários públicos,
a que estiver vinculado.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL
24.1.  Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como
fundamento para a unilateral interrupção do fornecimento e prestação dos serviços.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO DO CONTRATO
25.1.  Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e
condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de Manaus/AM, para dirimir
eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
 

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus efeitos
jurídicos.

 
Manaus/AM, 12 de abril  de 2022.







Assinado Eletronicamente

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONTRATANTE
 
 
 

Assinado Eletronicamente

Sr. VITOR FLORES DE DEUS

Responsável legal pela Trivale Instituição de Pagamento LTDA.
CONTRATADA

 
 
 

TESTEMUNHAS: (Assinado Eletronicamente)
 
 
 JOSIE CRISTINA JERONIMO
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ADRIANA LIZARDO GOMES DE AZEVEDO
Assistente Judiciário TJAM
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12/04/2022, às 12:24, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por VITOR FLORES DE DEUS, Usuário Externo, em
13/04/2022, às 07:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA LIZARDO GOMES DE AZEVEDO,
Servidor, em 13/04/2022, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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12:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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